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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 379
S e n h o r e s  D e p u ta d o s .  —  A  v o s s a  c o m is 

s ã o  d e  i n s t r u ç ã o  p r i m á r i a  e  s e c u n d á r i a  d á  
p a r e c e r  f a v o r á v e l  à  p r o p o s t a  d e  le i  n .°  
3 7 4 - B .

D e te r m in a  o  a r t ig o  9 .° ,  d a  le i  n .°  2 6 4 ,  
q u e  o  M in is t r o  d e  I n s t r u ç ã o  P ú b l i c a  a p r e 
s e n t e  n o  p r in c íp io  d a  p r ó x i m a  s e s s ã o  l e g i s 
l a t i v a  u m a  p r o p o s ta  d e  le i  q u e  r e g u l e ,  n o s  
f u tu r o s  a n o s  e c o n ó m ic o s ,  a  d i s t r i b u i ç ã o  d a  
v e r b a  d e s t i n a d a  a  c o n s t r u ç õ e s  e s c o la r e s .

M a s  o  p r o b l e m a  d a s  c o n s t r u ç õ e s  e s c o la 
r e s  ó c o m p le x o  e  d e c e r to  n â o  p ô d e  a in d a  
o  a c tu a l  S r .  M in is t r o  d e  I n s t r u ç ã o  P ú b l ic a ,  
q u e  h á  p o u c o  fo i in v e s t id o  n e s s a s  f u n ç õ e s ,  
a p r e c iá - lo  p o r  f o r m a  a  p o d e r  a p r e s e n t a r -

-n o s  a  r e s p e c t i v a  p r o p o s t a  d e  le i .  A lê m  d o  
q u e ,  n u m a  s e s s ã o  p r o r r o g a d a  c o m o  a  
a c tu a l ,  e  t u d o  in d ic a n d o  q u e  b r e v e m e n te  
c h e g a r á  o * s e u  t e r m o ,  n ã o  p o d e r i a  e s s a  
p r o p o s ta  s e r  d i s c u t id a  c o m  a  p o n d e r a ç ã o  e  
l a t i t u d e  q u e  a  m a g n i tu d e  d o  a s s u n to  e x ig e .

B e m  f e z ,  p o is ,  o S r .  M in is t r o  d e  I n s 
t r u ç ã o  P ú b l ic a  p r o p o n d o  a  a p l ic a ç ã o  n o  
a c tu a l  a n o  e c o n ó m ic o  d a s  r e g r a s  e s t a b e l e 
c id a s  n a  le i n .°  2 6 4  p a r a  q u e  a  v e r b a  d e  
1 7 5 .4 0 0 $  d e s t i n a d a  a  c o n s t r u ç õ e s  e s c o la 
r e s  p o s s a  t e r  b r e v e  a p l ic a ç ã o ,  n o  q u e  l u 
c r a r á  a  i n s t r u ç ã o  e  a  e c o n o m ia  n a c io n a l ,  
a c u d in d o - s e  á  c r i s e  d e  t r a b a lh o  q u e  a c tu a l 
m e n te  é  q u á s i  g e r a l  n o  p a í s .

L i s b o a  e  s a la  d a s  s e s s õ e s  d a  C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s ,  e m  8 d e  J a n e i r o  d e  1 9 1 5 .

João de Deus Ramos.
Joaquim Portilheiro.
Tomás da Fonseca.
B altasar de Almeida Teixeira,  r e l a t o r .
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Proposta de lei n.° 374-B
S e n h o r e s  D e p u ta d o s .  —  C o n s ig n a n d o  a  

le i  o r ç a m e n ta l  d e  3 0  d e  J u n h o  d e  1 9 1 4  a  
v e r b a  d e  1 7 5 .4 0 0 $ ,  c o m  a p l ic a ç ã o  a  s u b s í 
d io s  p a r a  c o n s t r u ç õ e s  e s c o la r e s  n o  p r e 
s e n t e  a n o  e c o n ó m ic o , e  d is p o n d o  o a r t i g o  
9 .°  d a  l e i  n .°  2 6 4 ,  d e  2 3  d e  J u l h o  d o  
m e s m o  a n o ,  q u e  o  M in is t r o  d e  I n s t r u ç ã o  
P ú b l i c a  a p r e s e n t a r á  a o  P a r l a m e n t o ,  n o  
p r in c íp io  d a  p r ó x im a  s e s s ã o  l e g i s l a t iv a ,

u m a  p r o p o s t a  d e  le i  q u e  r e g u l e ,  n o s  f u t u 
r o s  a n o s  e c o n ó m ic o s ,  a  s u a  d is t r i b u i ç ã o ,  
t e n h o  a  h o n r a  d e  a p r e s e n t a r - v o s  a  s e 
g u i n t e

PROPOSTA DE LEI

A r t ig o  1 .°  S ã o  a p ilic á v e is  á  d i s t r ib u iç ã o  
d a  v e r b a  d e  1 7 5 .4 0 0 $  a s  d is p o s iç õ e s  c o n s 
t a n te s  d o s  a r t i g o s  2 .° ,  3 .° ,  4 .° ,  5 .° ,  6.° ,
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7 .° ,  8.° e  9 .°  d a  le i  n .°  2 6 4  d e  2 3  d e  J u 
lh o  d e  1 9 1 4 .

A r t .  2 .°  O  M in is té r io  d e  I n s t r u ç ã o  P ú 
b l i c a  f a r á  d e p o s i t a r  n a  C a ix a  G e r a l  d e  
D e p ó s i t o s ,  e  à  o rd e m  d o s  c o r p o s ,  c o r p o 
r a ç õ e s  a d m in i s t r a t i v a s  e e n t id a d e s  p o r  q u e

f o r e m  d i s t r i b u íd o s ,  a  q u a n t i a  d e  1 7 5 .4 0 0 $  
d e s t i n a d a  a  s u b s íd io s  p a r a  c o n s t r u ç õ e s  e s 
c o la r e s .

A r t .  3 .°  F i c a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  e m  
c o n t r á r io .

S a la  d a s  s e s s õ e s  d a  C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s ,  e m  d e  J a n e i r o  d e  1 9 1 5 , ,

O  M in is t r o  d e  I n s t r u ç ã o ,  Frederico António Ferreira de Simas,

6 2 - I m p r e n s a  N a c io n a l —1 9 1 4 - 1 9 ) 5


